RECOMENDAGAO CNS N° 008, DE 08 DE JULHO DE 2010

O Plenario do Conselho Nacional de Saude, em sua Ducentésima Décima Primeira Reunido
Ordinaria, realizada nos dias 07 e 08 de julho de 2010, no uso de suas competéncias regimentais e
atribuicbes conferidas pela Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei n° 8.142, de 28 de
dezembro de 1990 e pelo Decreto n® 5.839, de 11 de julho de 2006, e

considerando que a Comisséo de Direitos Humanos da ONU reconhece os abusos cometidos,
no ambito de Direitos Humanos, com as pessoas com hanseniase e seus familiares na época do
regime de isolamento compulsério, propde aos paises membros politicas afirmativas para as
comunidades remanescentes em razao de suas vulnerabilidades;

considerando o reconhecimento do Governo e da sociedade no que diz respeito ao erro da
extensdo da politica da segregacéo, através da Lei n° 11.520;

considerando que no Brasil a politica de segregacéo realizou sistematicamente a separagéo
dos filhos; e

considerando que mesmo acabando a segregagdo, nenhuma medida foi tomada ou
executada para reintegragéo dos filhos separados.

Recomenda:

Ao Governo Federal a implementagdo de uma medida de indenizagao e reparagcéo dos danos
cometidos aos filhos separados dos pais na época da segregacado da hanseniase.

Plenario do Conselho Nacional de Salide em sua Ducentésima Décima Primeira Reunido
Ordinaria.



